
Guaratingueta, 3 de maio de 2022.
 

 
De: Departamento Legislativo 
Para: Comissão de Educação, Saúde, Esportes e Assistência Social 
 
Referencia: 
Processo: nº 873/2022 
Proposição: Projeto de Lei Legislativo n° 10/2022
 
Autoria: DANI DIAS 
 
Ementa: Dispõe sobre a obrigatoriedade de mapas táteis e informações em braile, nos
locais que especifica no Município da Estância Turística de Guaratinguetá.
 
__________________________________________________________________________
 

 
DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

 
 
Fase Atual: Distribuir Proposição nas Comissões
 
Ação Realizada: Proposição Encaminhada à Comissão
 
Descrição:  
 
Próxima Fase: Parecer da Comissão de Educação
 
 
 
 

 
 

Cyntia de Oliveira Rodrigues Maruco
 

Oficial Legislativo
 

Autenticar documento em https://guaratingueta.camarasempapel.com.br/autenticidade 

com o identificador 3900360035003000360031003A005400, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 

Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.
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